
18ª Legislatura                   3ª Sessão Legislativa

ATA DA 112  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 10 DE OUTUBRO DE 2023  

Presidência:  Antonio  Carlos  Albino, Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  e  Adriano
Santana dos Santos
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan
Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.

Vereadores ausentes: nenhum.

ABERTURA – Às 09h00 (nove horas) do dia 10 de outubro de 2023 iniciou-se a 112ª Sessão
Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário “Vereador Antonio
Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente, Antonio Carlos Albino, secretariado pelo Vereador
José Antônio Kachan Júnior, solicitou aos Edis que registrassem presença para o início dos
trabalhos.  Registraram  a  presença  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos
Albino,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi  Castro Lopes,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz
Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde
Andrade.  Com onze Vereadores presentes, a Presidência declarou aberta a sessão, “sob a
proteção de Deus”.  PEQUENO EXPEDIENTE a) MATÉRIA APRESENTADA: PROJETO DE
LEI  COMPLEMENTAR  N.º  1.129/2023  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  Altera  o  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos,  para revogar  disposição relativa  a  proibição ao servidor  público  de
exercer  o  comércio  ou  participar  de  gerência  ou  administração  de  sociedade  privada;
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1.130/2023 - PAULO SERGIO MARTINS - Altera o
Código Tributário Municipal para isentar do o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana-IPTU o proprietário portador  de doença rara;  PROJETO DE LEI  N.º  14.172/2023 -
MARCELO ROBERTO GASTALDO, ADRIANO SANTANA DOS SANTOS, FAOUAZ TAHA -
Institui  e  inclui  no Calendário  Municipal  de Eventos  o DIA DO PAINTBALL (27 de junho);
PROJETO DE LEI N.º 14.173/2023 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Prevê fornecimento
gratuito  de  água  potável  filtrada  aos  clientes  de  bares,  restaurantes  e  estabelecimentos
similares; PROJETO DE LEI N.º 14.174/2023 - PAULO SERGIO MARTINS - Autoriza a criação
do  MUSEU  DO  ESPORTE;  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.175/2023  -  ROBERTO  CONDE
ANDRADE  -  Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  DIA  DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA NEUROMIELITE ÓPTICA (27 de março);  PROJETO DE LEI  N.º
14.176/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui a Política Municipal de Linguagem Simples nos
órgãos da administração direta e indireta; PROJETO DE LEI N.º 14.177/2023 -  PREFEITO
MUNICIPAL - Estende a denominação da "Avenida Archangelo Sibinel" ao seu prolongamento,
Rua 1 do Loteamento Alto das Vinhas, Bairro Caxambú; PROJETO DE LEI N.º 14.178/2023 -
PAULO SERGIO MARTINS - Altera a Lei 7.943/12, que exige apresentação de documentos
pessoais  para  ingresso  e  hospedagem  em  hotéis,  motéis,  pousadas  e  estabelecimentos
similares, para regular a identificação de menores; e dá providências correlatas, para prever
fixação  de  aviso  informando  sobre  crimes  cometidos  contra  crianças  e  adolescentes;
PROJETO DE LEI N.º 14.179/2023 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Cria a Campanha
de Conscientização e Informação Contra a Disseminação de Notícias Falsas; PROJETO DE
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(Ata da 112ª Sessão Ordinária – 10 de outubro de 2023 – fl. 2)

LEI N.º 14.180/2023 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Institui e inclui no Calendário Municipal
de  Eventos  o  Dia  de  Conscientização  sobre  a  DIÁLISE  (última  quinta-feira  de  agosto);
PROJETO DE LEI N.º 14.181/2023 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR - Denomina “Praça
Profª ISABEL DA CONCEIÇÃO LÍRIO DE ALMEIDA” a área pública situada entre a Av. Donata
Molinari Cereser e a Rua Victório Comparoni, no loteamento Vale Azul I - Fase 2 (Bairro Vale
Azul);  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.182/2023  -  MADSON  HENRIQUE  DO  NASCIMENTO
SANTOS, ANTONIO CARLOS ALBINO, CÍCERO CAMARGO DA SILVA, ENIVALDO RAMOS
DE  FREITAS  -  Cria  o  Protocolo  “NÃO  SE  CALE”,  de  diretrizes  para  funcionários  e
colaboradores  de  espaços  de  lazer  prestarem  auxílio  adequado  às  vítimas  de  assédio;
PROJETO  DE  LEI  N.º  14.183/2023  -  ENIVALDO  RAMOS  DE  FREITAS  -  Altera  a  Lei
4.522/1995, que prevê disponibilização de cadeiras de rodas nos locais que especifica, para
incluir edifícios e condomínios residenciais; PROJETO DE LEI N.º 14.184/2023 - ROMILDO
ANTONIO DA SILVA - Institui o Programa Municipal de Fornecimento de Fraldas Descartáveis
para pessoas em situação de vulnerabilidade social; e cria Selo correlato; VETO N.º 15/2023 -
PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO  TOTAL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº.  13.813,  do  Vereador
Enivaldo Ramos de Freitas, que prevê atendimento prioritário e acessibilidade de pessoas com
obesidade mórbida nos serviços que importem em atendimento por meio de filas, senhas ou
métodos  similares;  MOÇÃO N.º  578/2023 -  DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA -  APOIO ao
projeto de lei 1451 / 2023 , de autoria do deputado Ricardo França (PODE), que institui cursos
gratuitos  destinados  à  mulher  gestante,  usuária  da rede pública  estadual  de saúde,  sobre
cuidados e atendimentos emergenciais a crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos; MOÇÃO N.º
579/2023 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - APELO ao Governador do Estado de São
Paulo, Tarcísio de Freitas, para ampliação das salas de aula de período regular para possibilitar
ingresso dos jovens no mercado de trabalho e evitar a evasão escolar; MOÇÃO N.º 580/2023 -
QUÉZIA DOANE DE LUCCA - APOIO ao Projeto de Lei n.º 267/2023, do Deputado Estadual
Tenente  Coimbra  (PL-SP),  que  dispõe  sobre  o  empréstimo,  permuta  e  doação  de
medicamentos e fórmulas nutricionais entre o Estado, municípios e estabelecimentos de saúde
e dá outras providências; MOÇÃO N.º 581/2023 - MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO
SANTOS - APOIO ao Projeto de Lei n.º 4.789/2023, do Deputado Coronel Meira (PL-PE) e
outros, que altera o Decreto-Lei nº 2.848/1940, a Lei n.º 8.069/1990, a Lei n.º 8.072/1990 (Lei
de Crimes Hediondos), a Lei n.º 7.210/1984; e o Decreto Lei n.º 3.689/1941, para recrudescer o
tratamento  penal  destinado  aos  crimes  sexuais  contra  crianças  e  adolescentes,  visando
prevenir  e coibir  o  incentivo à pedofilia;  MOÇÃO N.º  582/2023 -  ROMILDO ANTONIO DA
SILVA - APOIO ao Projeto de Lei 861/2023, de autoria do Deputado André Peixoto Figueiredo
Lima (PDT-CE), que altera a Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para determinar que, em caso
de  terceirização,  a  contratante  seja  responsável  por  impedir  que  trabalhadores  sejam
submetidos a condições análogas à de escravo; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 14.170/2023 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Veda à  Administração Pública  Municipal  a  promoção de políticas  públicas,  campanhas  ou
manifestações que incentivem a prática do aborto; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO
DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.171/2023  -  PAULO  SERGIO
MARTINS - Prevê, nas centrais de atendimentos de emergências que especifica, comunicação
por videochamada e tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais-Libras às pessoas com
deficiência auditiva.  1.     à Presidência: 603, de Paulo Sergio Martins; 604 de Antonio Carlos
Albino;  e 605 de Enivaldo Ramos de Freitas.  c)  INDICAÇÕES DESPACHADAS: 13.363 a
13.372, de Marcelo Roberto Gastaldo; 13.373 a 13.378, de Daniel Lemos Dias Pereira; 13.379
a 13.388, de José Antônio Kachan Júnior; 13.389 a 13.398, de Adriano Santana dos Santos;
13.399 a 13.408, de Paulo Sergio;  13.409 a 13.418, de Douglas do Nascimento Medeiros;
13.419 a 13.427, de Roberto Conde Andrade; 13.428 a 13.437, de Romildo Antonio da Silva;
13.438 a 13.447, de Edicarlos Vieira; 13.448 a 13.457, de Quézia Doane de Lucca; 13.458, de
Cristiano Vecchi Castro Lopes; 13.459 a 13.468, de Enivaldo Ramos de Freitas; 13.469, de
Rogério Ricardo da Silva; 13.470 a 13.471, de Antonio Carlos Albino; 13.472 a 13.481, de
Madson Henrique do Nascimento Santos; 13.482 a 13.485, de Márcio Pentecostes de Sousa.
d) o Presidente informou que:  1. o resumo da correspondência recebida do Executivo e de
origens diversas, as listas de requerimentos à Presidência e de indicações se encontravam
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(Ata da 112ª Sessão Ordinária – 10 de outubro de 2023 – fl. 3)

disponíveis eletronicamente. TRIBUNA LIVRE – Falaram os seguintes cidadãos: Sr. Paulo S.
Mendonça,  sobre  “Acessibilidade  e  salário-mínimo”,  Sra.  Simone  J.  Silva  Martins,  sobre
“Fechamento EMEB Américo Mendes”, Sr. Tomás A. Souza, sobre “Participação popular na
tribuna livre”  e a Sra. Ana Paula Q. Batista, sobre “Sessão legislativa”.  Nesse momento, a
Presidência suspendeu a sessão, para serem realizadas comemorações alusivas à Semana
em Defesa da Vida e dos Valores Familiares e ao Dia do Nascituro, instituídos e incluídos no
Calendário Municipal de Eventos, respectivamente, pela Lei N.º 7.355, 26 de outubro de 2009,
e pela Lei N.º 7.160, de 06 de outubro de 2008, este ano com o tema: “ Adoção, Amor com
Laços  do  Coração”.  O  Edil  Marcelo  Roberto  Gastaldo  usou  da  palavra  para  iniciar  as
homenagens.  Foram  homenageadas  as  seguintes  gestantes,  por  iniciativa  das  bancadas,
respectivamente: do PODE a Sra. Michelle da Cunha Buzaneli; do PSDB, a mãe puérpera
Isabella Galbieri  Agria foi  representada pela sua irmã a Sra.  Giovana; do PL,  a Sra. Aline
Fernanda Maestri Donato; do PDT, a Sra. Bruna Mayara Ap. de Almeida Gobi; do PP, a Sra.
Juliane Jordão Vieira Simione Cunha; do UNIÃO, a Sra. Jussele Pires Romanin Marione; do
REPUBLICANOS, a Sra. Liziane Schmitz Kilpp, e do PTB; a Sra. Jéssica Rafaela do Prado.
Fizeram uso da palavra,  Sr.  Cássio  Lambert,  Vice -  Presidente da União das  Sociedades
Espíritas de Jundiaí e Região; o Babalorixá Gihad Abou Abbas, Presidente da Uniterreiros;
Reverendo Pastor Clóvis Pontes, Presidente do CONPAS (Conselho de Pastores de Jundiaí);
Revmo. Dom Paulo Geraldo Perboni, Bispo da Igreja Católica Apostólica Brasileira e o Exmo.
Revmo. Dom Arnaldo Carvalheiro Neto, Bispo Diocesano de Jundiaí. Reabertos os trabalhos,
passou-se à ORDEM DO DIA - Procedida a verificação de quorum, constatou-se a presença
em  plenário, naquele momento, dos Edis:  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel  Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Adriano Santana dos Santos,
Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Edicarlos  Vieira,  Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da
Silva. ATA – Regimentalmente, foi considerada aprovada, sem impugnação, a Ata referente à
111.ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  03 de  outubro  de  2023. Em  questão  de  ordem,  o
Vereador Cícero requereu urgência para a apreciação do Projeto de Lei N.º 14.167/2023, de
autoria do Colegiado; o Presidente submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário.
Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi  Castro Lopes, Daniel  Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio
Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto
Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausente o Edil Rogério Ricardo da Silva.
Portanto, com dezoito votos favoráveis, o requerimento verbal de urgência foi APROVADO e,
por conseguinte, passou–se ao ITEM 01. PROJETO DE LEI N.º 14.167/2023 – COLEGIADO
DE  VEREADORES  -  Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “Dia  de
Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce do Retinoblastoma”  (18 de setembro).
Debateu o Edil Cícero Camargo da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana
dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan
Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias
Pereira e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com
dezesseis votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO em URGÊNCIA. Em questão de
ordem, o Vereador Paulo Sergio Martins requereu preferência para a apreciação da Moção N.º
576, de sua autoria; o Presidente submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário.
Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adriano Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo da Silva,
Cristiano Vecchi Castro Lopes,  Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
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(Ata da 112ª Sessão Ordinária – 10 de outubro de 2023 – fl. 4)

Andrade e Romildo Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  José
Antônio  Kachan  Júnior,  Marcelo  Roberto  Gastaldo  e  Rogério  Ricardo  da  Silva
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  quatorze  votos  favoráveis,  o
requerimento verbal de preferência foi APROVADO e, por conseguinte, passou–se ao ITEM 02.
MOÇÃO N.º 576/2023 - PAULO SERGIO MARTINS - APOIO ao Projeto de Lei n.° 3616/2019,
de autoria do Senador Rodrigo Santos Cunha – União/AL, que altera o art. 159 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para incluir na Carteira Nacional de
Habilitação as informações sobre o tipo sanguíneo e o fator Rh do condutor e sobre a sua
condição de doador ou não doador de órgãos e tecidos. Debateu o Edil Paulo Sergio Martins.
Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adriano Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo da Silva,
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane
de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos
Dias Pereira,  José Antônio Kachan Júnior  e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente,  a
presidência não vota). Portanto, com quinze votos favoráveis a moção está APROVADA em
PREFERÊNCIA.  ITEM 03. VETO N.º 13/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO DE LEI nº. 13.802, do Vereador Leandro Palmarini,  que assegura circulação de
animais domésticos nas áreas comuns de condomínios residenciais.  Debateu o Edil Leandro
Palmarini. Votou favoravelmente o Edil José Antônio Kachan Júnior. Votaram contrariamente os
Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Douglas
do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro
Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca,  Roberto  Conde Andrade e  Romildo Antonio  da Silva;  ausentes  os  Edis:
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo
Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva. Portanto, com um voto favorável e treze contrários o
Veto foi REJEITADO. ITEM 04. PROJETO DE LEI N.º 14.164/2023 - PREFEITO MUNICIPAL -
Altera  a  Lei  9.870/2022,  que  readequou  as  Funções  de  Confiança-FC  e  as  Gratificações
Especiais  da  Administração  Municipal  Indireta  (IPREJUN,  ESEF  e  FUMAS),  para  criar
gratificação no IPREJUN e alterar denominação, descrição e grupo/nível das gratificações da
FUMAS. Não houve debate. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz
Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio
Martins e Rogério Ricardo da Silva. Portanto, com doze votos favoráveis o projeto de lei foi
APROVADO.  ITEM 05. MOÇÃO N.º 573/2023 -  QUÉZIA DOANE DE LUCCA -  APOIO ao
Projeto de Lei n.º 4.619/2023, da Deputada Federal Rosana Valle (PL/SP), que altera a Lei n.º
11.347, de 27 de setembro de 2006, que dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos
e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de
diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos, para incluir a bomba de infusão
de insulina nas suas disposições. Não houve debate. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano
Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio
Kachan Júnior, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Cícero Camargo da Silva, Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e
Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze votos
favoráveis a moção foi APROVADA. ITEM 06. PROJETO DE LEI N.º 13.845/2022 - ENIVALDO
RAMOS  DE  FREITAS  -  Altera  a  Lei  5.934/2002,  que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
inclusão de sinalização em braile nas botoeiras das cabinas dos elevadores, para fixar multa
em caso de descumprimento. Debateram os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Adriano Santana
dos  Santos  e  Madson Henrique  do  Nascimento  Santos.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:
Adriano  Santana  dos  Santos,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,
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Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de
Sousa e Quézia Doane de Lucca; ausentes os Edis: Cícero Camargo da Silva, José Antônio
Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,  Paulo Sergio Martins,  Roberto Conde Andrade,  Rogério
Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).
Portanto, com onze votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 07. PROJETO DE
LEI N.º 13.930/2023 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA - Institui e inclui no Calendário Municipal de
Eventos o “DIA DA MENINA”  (11 de outubro);  e cria a Semana correlata.  Debateu a Edil
Quézia  Doane  de  Lucca.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson Henrique do Nascimento
Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa e Quézia Doane de Lucca;
votou contrariamente o Edil Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Cícero Camargo da
Silva, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde
Andrade e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com
onze votos favoráveis e um contrário o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 08. PROJETO DE
LEI  Nº  14.155/2023  -  ANTONIO CARLOS ALBINO,  FAOUAZ TAHA -  Institui  o  Programa
DETOX  DIGITAL  de  prevenção  ao  abuso  da  exposição  ao  meio  ambiente  digital  e
conscientização  quanto  ao  uso  por  crianças  e  bebês.  Debateram  os  Edis: Faouaz  Taha,
Antonio Carlos Albino e Marcelo Roberto Gastaldo. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano
Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha,  Marcelo
Roberto Gastaldo,  Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva;  ausentes os Edis:
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior, Leandro
Palmarini,  Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio Martins,  Roberto Conde Andrade e
Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada
pelo  Edil  Madson Henrique do Nascimento Santos).  Portanto,  com dez  votos  favoráveis  o
projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM  09. MOÇÃO  N.º  574/2023  -  COLEGIADO  DE
VEREADORES - APELO ao Governo do Estado para que, por meio da Agência de Transporte
do Estado de São Paulo – ARTESP, da CCR AutoBan e do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, para que implante emergencialmente proteção para pedestres em viadutos e
passarelas nas rodovias do município. Debateu o Edil  Adriano Santana dos Santos. Votaram
favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de
Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo
da Silva; ausentes os Edis:  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, José Antônio
Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota,
nesse momento ocupada pelo Edil  Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com
dez votos favoráveis a moção foi APROVADA. ITEM 10. MOÇÃO N.º 575/2023 - ENIVALDO
RAMOS DE FREITAS,  DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS,  MARCELO ROBERTO
GASTALDO -  APELO ao Supremo Tribunal  Federal  para que garanta o direito à vida e à
dignidade humana dos nascituros, julgando improcedente a Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental nº 442, que busca descriminalizar o aborto. Debateram os Edis: Enivaldo
Ramos de Freitas,  Douglas do Nascimento Medeiros e Marcelo Roberto Gastaldo. Votaram
favoravelmente os Edis:  Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi  Castro Lopes, Douglas do
Nascimento Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha,  Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade; ausentes os Edis: Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio
Martins, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência
não vota, nesse momento ocupada pelo Edil Adriano Santana dos Santos). Portanto, com dez
votos favoráveis a moção foi APROVADA. Falou em justificativa de voto o Edil Antonio Carlos
Albino. ITEM 11. MOÇÃO Nº 577/2023 - MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS -
APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.042/2023, do Deputado Estadual Lucas Bove (PL), que veda a
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reprodução de músicas e vídeos que contenham qualquer  palavra, termo ou expressão de
natureza pornográfica ou sexual, ou que descrevam, induzam ou instiguem a prática de atos
libidinosos ou sexuais em todos os estabelecimentos de ensino públicos e privados do Estado.
Não houve debate. Votaram favoravelmente os Edis: Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi
Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Roberto
Conde Andrade; ausentes os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini,  Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Rogério Ricardo da Silva e
Romildo Antonio da Silva. Portanto, com nove votos favoráveis a moção foi APROVADA. Falou
em  justificativa  de  voto  o  Edil  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos.  GRANDE
EXPEDIENTE – A verificação eletrônica registrou a presença em plenário, naquele momento,
dos Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo e Quézia Doane de Lucca.
Ausentes: Cícero Camargo da Silva, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior,
Leandro  Palmarini,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.  Usaram da palavra: Faouaz
Taha e Cristiano Vecchi Castro Lopes. ENCERRAMENTO – Estavam presentes em plenário,
naquele momento, conforme foi constatado pela verificação eletrônica, os Edis: Antonio Carlos
Albino,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz Taha e Quézia Doane de
Lucca. Ausentes: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan
Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde  Andrade,
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. A sessão foi encerrada pelo Presidente
às 13h35 (treze horas e trinta e cinco minutos). Para registro, foi  lavrada esta Ata, que vai
assinada  pelos  Senhores  Presidente,  1.º  e  2.º  Secretários  da  Mesa  da
Câmara.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 113ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO
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